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RESOLUÇlO Ni 275f89 
======~==========-== 

Filu:AS FORENSES 

RECESSO 

O TRIBUlfJL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, no uso dé 

suas atribuições legais, resolve: 

Artigo lQ - Fixar o recesso de seus trabalhos, do per!! 
do compreendido entre 02 a 31 de julho de 
1.989, de acordo com o artigo 66, § 1Q~ da 
Lei Complementar n2 35 de 14.03.79$ 

Artigo 22 - Autorizar o Senhor Desembargador Presidente, 
a decidir, quer em matéria administrativa, 
quer em outras matérias, os casos de urgê.! 
cia, ad referendam do Tribunal. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL, em Clli.abá, 04 de julho de 
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